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RES UMO

A complexidade da “sociedade de risco” tem exigido do direito novos instrumentos e leituras para responder aos 
anseios sociais. A plasticidade da responsabilidade civil tem alcançado protagonismo, especialmente com a extensão 
do conceito de dano. O dano social surge como instrumento apto a preencher os pressupostos tradicionais do dever 
de indenizar, mas, também, conferir à indenização viés punitivo. O dano pelo rebaixamento da qualidade de vida da 
coletividade, no entanto, carece de maiores reflexões. Devidamente fundamentado, necessária a interpretação do 
instituto como elemento próprio da tutela coletiva de direitos – a fim de resguardar compatibilidade com o sistema 
processual e material.
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ABSTRACT

“Risk society’s” complexity has demanded from law new instruments and readings to respond to social desires. The 
plasticity of law of torts has achieved prominence, specially the concept of damage. A new category of damage arises, 
the ‘social damage’ - an instrument capable of fulfilling the traditional assumptions of the duty to indemnify, in par-
ticular, the damage, but also to grant punitive bias. The damage defined by the lowering of the quality of life of the 
community, however, needs further reflection. To recognize the punitive bias, regardless, it is necessary to rigorously 
observe the elements such as the subjective element and the collective repercussion – to insert the new institute on 
the legal system.
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1 INTRODUÇÃO

Segundo Guido Alpa (2010, p. 02), o número significativo de monografias, 
ensaios, resenhas e tratados dedicados ao tema da responsabilidade civil denotam a 
relevância da matéria no âmbito do direito. A produção acadêmica e o protagonismo 
jurisprudencial, todavia, não significam harmonia nos conceitos e decisões; Antônio 
Junqueira de Azevedo resumiu: “não se chegou a critério nenhum que pudesse paci-
ficar o debate” (2004, p. 211). 

Neste panorama, inúmeras são as sugestões que buscam conferir maior efe-
tividade e protagonismo à responsabilidade civil. No entanto, o louvável reconheci-
mento de “novos danos” não pode chancelar lides temerárias e pretensões infunda-
das. 

A ampliação dos interesses protegidos e as lesões ínsitas à “sociedade de 
risco” (BECK, 2013, p. 7) impõem a ampliação racional de institutos. A “sede de jus-
tiça” (JOSSERAND, 1941, p. 549) não pode significar a flexibilização ou a erosão 
completa dos pressupostos do dever de indenizar – acobertando a proliferação in-
sustentável de demandas individuais indenizatórias. 

O “dano social” exsurge como instituto capaz de superar tais dilemas, suprir 
o anseio de punição na esfera cível, sem olvidar o paradigma ressarcitório do siste-
ma posto. Os precedentes sobre o tema, todavia, indicam vicissitudes processuais 
e desvirtuamentos da “nova categoria de dano” aventada por Antônio Junqueira de 
Azevedo (2004). 

Em oposição ao ensaio inaugural sobre o tema, somente a acepção coletiva 
do dano social pode suprir a necessária superação do viés estritamente reparatório 
da responsabilidade civil e efetivar a capacidade da responsabilidade civil de res-
ponder ao anseio social, especificamente, modulando condutas, reprimindo ilícitos e 
punindo. 

A responsabilidade civil, em face da eficácia duvidosa das sanções adminis-
trativas e penais, pode e deve ostentar característica punitiva. O dano social constitui 
mecanismo adequado de sanção no âmbito cível; mas somente sua compreensão 
coletiva pode conferir previsibilidade e segurança jurídica, evitando a proliferação 
de demandas temerárias e estabelecendo atuação racional dos legitimados para a 
tutela coletiva.

E, considerando o perfil estabelecido na Constituição Federal de 1988, o Mi-
nistério Público deve agir em favor da admissão desta “nova categoria de dano” nas 
ações civis públicas, preservando a prevalência da tutela coletiva em detrimento das 
demandas individuais, assegurando o necessário protagonismo à responsabilidade 
civil e, ainda, evitando demandas na esfera penal e administrativa.

2 DANO SOCIAL

Em ensaio publicado na Revista Trimestral de Direito Civil, Antônio Junquei-
ra de Azevedo (2004) ressalta a insegurança jurídica do sistema, especialmente no 
tocante aos danos morais. Expõe que, a despeito da necessária aplicação da “teoria 
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do desestímulo”, o artigo 944 do Código Civil institui limite à aplicação da teoria dos 
‘punitive damages’ no Brasil. Mais, ressalva a inadmissibilidade das decisões que 
“dissimuladamente” aumentam as indenizações “sem declarar que esse aumento é 
punição ou desestímulo” (idem, p. 377).

O autor, então, sugere uma “nova categoria de dano”, capaz de permitir o que 
antes “parecia proibido” (idem, p. 378). Define:

[...] um ato, se doloso ou gravemente culposo, ou se negativamente exem-
plar, não é lesivo somente ao patrimônio material ou moral da vítima, mas 
sim, atinge a toda a sociedade, num rebaixamento imediato do nível de vida 
da população. Causa dano social. (AZEVEDO, 2004, p. 378).

Trata-se de violação que enseja “diminuição da tranquilidade social” ou “que-
bra da confiança”, em situações (contratuais ou extracontratuais) que acarretam na 
“redução da qualidade coletiva de vida”. Atos “negativamente exemplares” que re-
percutem além da relação entre ofensor e ofendido, sendo a coletividade também 
vitimada, de forma que a condenação “visa restaurar o nível social de tranquilidade 
diminuída pelo ato ilícito” (idem, p. 381). Resume Antônio Junqueira de Azevedo:

Os danos sociais, por sua vez, são lesões à sociedade, no seu nível de vida, 
tanto por rebaixamento de seu patrimônio moral – principalmente a respeito 
da segurança – quanto por diminuição de sua qualidade de vida. Os danos 
sociais são causa, pois, de indenização punitiva por dolo ou culpa grave, 
especialmente, repetimos, se atos que reduzem as condições coletivas de 
segurança, e de indenização dissuasória, se atos em geral de pessoa jurídi-
ca, que trazem uma diminuição do índice de qualidade de vida da população 
(2004, p. 381).

A despeito do sintetismo do ensaio introdutório, a figura teve distinta aceita-
ção e aplicação na doutrina e na jurisprudência. Neste sentido, a V Jornada de Direito 
Civil, coordenada pelo Conselho da Justiça Federal, aprovou o enunciado 456 que 
sedimenta a admissibilidade do dano social como espécie de dano inserta no artigo 
944, do Código Civil: “A expressão ‘dano’ no art. 944 abrange não só os danos indi-
viduais, materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, difusos, coletivos e 
individuais homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor ações 
coletivas” (CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 2018).

3 DANO SOCIAL X DANO MORAL COLETIVO

Desde a concepção de Antônio Junqueira de Azevedo, a doutrina busca dife-
renciar os danos sociais dos danos morais coletivos. 

Flávio Monteiro Tartuce Silva (2014, v. 2, p. 283) assevera que, embora os 
conceitos sejam “muito similares”, não são “sinônimos” porque se distinguem nos 
fundamentos e nas causas – “o dano social englobaria também as repercussões 
patrimoniais” da coletividade. Fabrício Angerami Poli (2014, p. 236), por outro lado, 
assevera que o dano social se assemelha aos danos morais coletivos como violação 
dos “direitos personalíssimos dos indivíduos” inseridos em uma sociedade – distintos 
apenas com relação ao aspecto punitivo.
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Ricardo Diego Nunes Pereira (2016) ainda sugere a distinção entre o dano 
moral coletivo do dano social com fundamento na definição dos interesses transindi-
viduais trazida no artigo 81, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. 
Segundo este critério, qualificar-se-iam como dano social as violações a interesses e 
direitos difusos (inciso I); enquanto que o dano moral coletivo consubstancia violação 
a interesses e direitos coletivos em sentido estrito (inciso II) ou individuais homogê-
neos (inciso III). Desta forma, o dano social poderia ser identificado como aquele que 
atinge vítimas indetermináveis, ao contrário do dano moral coletivo (determinadas ou 
determináveis).

Em sentido diverso, Silvano José Gomes Flumignan (2015, p. 136) utiliza 
dos critérios de dano-evento e dano-prejuízo para distinguir o dano moral coletivo do 
dano social. Os danos morais seriam definição atinente ao dano-evento, em razão da 
violação de um direito da personalidade; opostamente, o dano social integra o dano-
-prejuízo, oriundo da violação de direitos individuais e/ou coletivos, sequer atrelados 
à personalidade.

Entretanto, respeitados os critérios distintivos aventados, a distinção prática 
está lastreada exclusivamente nas premissas adotadas. A admissão ampliativa do 
conceito de danos morais coletivos, como dano-prejuízo baseado em violações de 
qualquer natureza que repercutem negativamente (direitos personalíssimos) em uma 
sociedade, com viés preventivo e punitivo, aproxima as figuras. O dano social, como 
sugerido, nada mais é que uma espécie de danos extrapatrimoniais de natureza me-
taindividual e propósito punitivo.

Deste modo, os danos morais coletivos são figura correlata aos danos sociais 
se associados ao propósito punitivo – como já admitido pela jurisprudência (BRASIL, 
2017). A associação desta função punitiva, por outro lado, não está associada a qual-
quer violação de interesses/direitos – os danos sociais são, por definição, atos exem-
plarmente negativos, o que reaviva a importância da culpa na responsabilidade civil.

4 FUNDAMENTOS PARA O DANO SOCIAL

Nas palavras de Fábio Ricardo Rodrigues Brasilino (2015), o dano social é 
um “instrumento paradigmático-constitucional”, que surge “para a efetivação dos ob-
jetivos do Estado”, legitimado na teoria da ação comunicativa de Jürgen Habermas. 

Não há a menor dúvida sobre a influência da função social da responsabilida-
de civil no surgimento e legitimação dos danos sociais. Os elementos históricos que 
ensejaram no ressurgimento da função punitiva e pedagógica do “direito de danos” 
não podem ser ignorados – especialmente porque comuns em diversas experiências 
jurídicas (v.g. Espanha, Alemanha, França, Itália, Argentina, Equador, Colômbia, Chi-
le etc.). 

A constitucionalização do direito civil repercute na responsabilidade com a 
ampliação da tutela preventiva e reativa à “sociedade de risco”. A releitura com base 
na Constituição permite a dilatação do conceito de dano até nos sistemas mais restri-
tos; como revela Cesare Salvi (2005, p. 70) sobre a expansão do modelo “típico” de 
danos extrapatrimoniais do Código Civil italiano.
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Induvidosa a fundamentação do dano social com base no Estado Democrá-
tico a partir da “dignidade da pessoa humana” (art. 1o, inciso II, da Constituição Fe-
deral), com base no objetivo fundamental republicano de “uma sociedade livre, justa 
e solidária” (art. 3o, inciso I, da Constituição) ou nos direitos fundamentais, como a 
“igualdade” (art. 5o, caput, da CF88). A “eficácia horizontal dos direitos fundamentais” 
(STRADA, 2000) justifica o protagonismo da responsabilidade civil como instrumento 
apto a mediar conflitos e impor valores. 

Entretanto, a simples alusão à dignidade da pessoa humana, à socialidade 
ou à soberania esvaziam seu conteúdo. Como leciona Anderson Schreiber (2013, p. 
128), a menção “descomprometida” à dignidade humana lhe serve apenas para a 
banalização. Apontar o “paradigma constitucional” do dano social implica no enfra-
quecimento do instituto.

Neste esteio, apesar do inequívoco fundamento legitimador na Constituição 
Federal, o principal argumento de legitimidade dos danos sociais é, paradoxalmente, 
sua aptidão para reduzir os danos reconhecidos a partir da consagração da respon-
sabilidade civil com viés punitivo. Admite-se uma “nova categoria de dano”, a fim de 
otimizar a expansão irracional até então observada, buscando legitimar a responsa-
bilidade civil e o próprio sistema jurídico.

O crescimento irracional de danos ressarcíveis repercute negativamente no 
sistema de Justiça; daí exsurge a relevância da teoria do dano social. Além da justi-
ficativa constitucional, o dano social tem aptidão de conciliar a natureza compensa-
tória da responsabilidade civil com a exigência de sua multifuncionalidade inserida 
na “sociedade de risco”. Constitui espécie indenizatória utilitarista, apta a harmonizar 
a punição, a prevenção e a reparação, sem incidir no enriquecimento sem causa do 
aspecto indenizatório da função punitiva dos danos morais ou na ineficiência das 
sanções administrativas. 

Reiteradas as vozes em sistemas de Civil Law de que o modelo estritamente 
reparatório carece de “eficiência” (CARVAL, 1995, p. 289); dentre nós, Nelson Ro-
senvald (2014, p. 289) indica que o caráter exclusivamente ressarcitório traz “respos-
ta tímida do ordenamento jurídico à necessidade social de contenção de comporta-
mentos”.

Até mesmo o conceito de “dupla função” da responsabilidade civil se mostra 
superado. A complexidade das lesões e da aptidão da responsabilidade civil impõe o 
reconhecimento de uma multiplicidade de funções. A indenização civil é a “conjuga-
ção” do ressarcimento com a punição e a prevenção (MENEZES DIREITO; CAVALIE-
RI FILHO, 2011, p. 332). Aqui, o debate muito se assemelha àquele próprio da função 
da pena na seara penal. 

A análise pelo viés da responsabilidade civil aponta que a cisão entre preven-
ção e punição está sedimentada em teorias absolutas ou retributivas da pena, não 
mais condizentes com o sistema jurídico – ao menos não de forma exclusiva1. Se-
gundo Cleber Masson (2017, p. 617), o artigo 59 do Código Penal adota uma teoria 
1	 Cezar Roberto Bitencourt (2011, p. 130) sintetiza as objeções de Claus Roxin para quem a 
ideia retributiva da pena “só é compreensível como mero ato de fé (irracional)”; destacável, também, a 
crítica de Winfried Hassemer, que reputa inaceitável a teoria absoluta da pena no direito penal moder-
no.
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“conciliatória” da pena ao sugerir finalidade de reprovação e prevenção. 
O caráter eclético da pena na seara criminal pode ser igualmente suplanta-

do para o direito civil. A indenização punitiva não está baseada exclusivamente na 
expiação, a rechaçar o caráter preventivo. A prevenção, ainda, pode ser claramente 
identificada entre positiva e negativa, específica e geral. Teresa Ancona Lopez (2010, 
p. 84) e Guido Alpa (2010, p. 128 e ss.) reconhecem a aproximação entre o direito 
civil e o direito penal, apontando justamente o duplo aspecto da prevenção: geral e 
específica, tal qual aventado na seara criminal.

Por outro lado, reconhecer o aspecto plurifuncional da responsabilidade civil 
impõe  fundamentação específica. Avalia Ricardo Dal Pizzol (2016, p. 329) que a 
menção à punição nas condenações por danos morais ostenta caráter muito mais 
“retórico” que preventivo ou punitivo, notável a reprodução de “frases mecanizadas” 
sem densidade tópica. 

Consequentemente, o dano social encontra fundamento na múltipla funcio-
nalidade da responsabilidade civil – permitindo abranger as finalidades reparatória, 
preventiva e punitiva, sem olvidar a necessária correspondência a um dano e suprin-
do vícios de “criptofundamentação” em valores aleatoriamente fixados sob o aspecto 
da punição.

A ineficiência do viés reparatório possibilita a menção a outro fundamento 
dos danos sociais: o fundamento econômico.

A credibilidade da responsabilidade civil perpassa o aspecto da “efetiva re-
paração de danos”, medida a eficiência por meio da responsabilização do agente “na 
precisa extensão do dano”. Todavia, nem sempre tal ressarcimento seria alcançado 
(‘underdeterrence’), o que motivaria a indenização punitiva para suprir esta defici-
ência em casos de ilícitos lucrativos ou “microdanos” ou “ofensas dolosas sem valor 
social” (PIZZOL, 2016, p. 275-303).

Por último, o dano social pode ser amparado na frustração do direito sancio-
nador típico: penal e administrativo. 

De acordo com Eugenio Raúl Zaffaroni, Nilo Batista, Alejandro Alagia e Ale-
jandro Slokar (2016, p. 60), as concepções contemporâneas prevalentes de direito 
penal observam uma “ideia reitora” de “intencionalidade redutora do poder punitivo”. 
Os consagrados princípios da subsidiariedade e da fragmentariedade pretendem re-
duzir o espectro de incidência do direito penal, fomentando penas distintas do encar-
ceramento (cf. Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração de Medidas 
Não-Privativas de Liberdade – Regras de Tóquio). Discute-se “vivamente” a repara-
ção do dano como “terceira via” do direito penal (ROXIN, 1997, p. 108).

Na esfera administrativa, o viés sancionador resta esvaziado pela ineficiên-
cia das agências reguladoras. Conforme estudo do Tribunal de Contas da União, em 
2012 somente 3,7% das multas aplicadas pelos órgãos estatais de fiscalização foram 
efetivamente recolhidas. Consoante conclusão do próprio TCU, a frustrada execu-
ção das multas impostas caracteriza redução no “desempenho obtido pelas referidas 
entidades no cumprimento de suas missões institucionais, uma vez que seu poder 
sancionador perde parte considerável de sua eficácia” (BRASIL, 2012).

Neste esteio, o dano social exsurge como alternativa à ineficiência do direito 
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sancionador, responde à necessária implementação da multifuncionalidade da res-
ponsabilidade civil e, ao mesmo tempo, confere segurança jurídica e efetividade ao 
sistema.

5 APLICAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Simples pesquisa nos repositórios de jurisprudência dos Tribunais de Justiça 
e dos Tribunais Regionais Federais indica que, apesar do temor sugerido por alguns 
autores (ROSSA, 2013), o percentual de demandas com a temática é ínfimo. Apenas 
nove Estados têm decisões colegiadas de segundo grau sobre o dano social, sendo 
a vasta maioria rechaçando-o pela inobservância do princípio da adstrição2 – con-
forme precedente repetitivo do Superior Tribunal de Justiça (BRASIL, 2014). Dentre 
os precedentes que admitiram a figura do dano social, destacam-se decisões das 
Turmas Recursais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e da 4a 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

No Rio Grande do Sul, um sistema de loterias fraudulento (“Toto-bola”) en-
sejou a propositura de mais de uma centena de ações indenizatórias individuais. 
O voto condutor do Des. Eugênio Facchini Neto, que serviu de modelo nas demais 
demandas, indicou que, malgrado inexistisse no caso concreto “dano moral puro”, a 
ilicitude da conduta impunha uma “resposta” do direito civil.  O dolo e a atuação “ne-
gativamente exemplar” como descritas por Antônio Junqueira de Azevedo permitiu às 
Turmas Recursais a condenação  pecuniária com cunho sancionatório. Com efeito, 
foram impostos danos sociais cujo montante foi revertido ao Fundo de Defesa de 
Interesses Difusos, arbitrados em R$10.400,00 em cada processo, totalizando quase 
dois milhões de reais em todas as demandas (RIO GRANDE DO SUL, 2007).

No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 4a Câmara de 
Direito Privado decidiu que o descumprimento reiterado de decisão sumulada e de 
precedentes dos Tribunais Superiores, consistente na recusa indevida de internação 
por plano de saúde, caracteriza dano social. Assentou, em apertada síntese, que 
o atendimento de urgência e emergência encontra respaldo legal (Lei n. 9.656, de 
1998), o que fora reafirmado por Súmula do TJSP (n. 103)3 e pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, intolerável a reincidência, a justificar a sanção no plano processual 
(recurso protelatório) e material, tanto no aspecto individual (danos morais), quanto 
difuso (danos sociais)4. O acórdão, contra o qual pende recurso especial no Superior 

2	 V.g. TJTO, AI 0011798-09.2015.827.0000 (TOCANTINS, 2015).
3	 Súmula nº 103, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: “É abusiva a negativa de cober-
tura em atendimento de urgência e/ou emergência a pretexto de que está em curso período de carência 
que não seja o prazo de 24 horas estabelecido na Lei n. 9.656/98” (Órgão Especial,  28/02/2013).
4	 “PLANO DE SAÚDE. Pedido de cobertura para internação. Sentença que julgou procedente 
pedido feito pelo segurado, determinado que, por se tratar de situação de emergência, fosse dada a 
devida cobertura, ainda que dentro do prazo de carência, mantida. DANO MORAL. Caracterização em 
razão da peculiaridade de se cuidar de paciente acometido por infarto, com a recusa de atendimento 
e, consequentemente, procura de outro hospital em situação nitidamente aflitiva. DANO SOCIAL. Ca-
racterização. Necessidade de se coibir prática de reiteradas recusas a cumprimento de contratos de 
seguro saúde, a propósito de hipóteses reiteradamente analisadas e decididas. Indenização com cará-
ter expressamente punitivo, no valor de um milhão de reais que não se confunde com a destinada ao 
segurado, revertida ao Hospital das Clinicas de São Paulo. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. Configuração pelo 
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Tribunal de Justiça, fixou danos morais em favor da parte autora em R$50.000,00 e 
R$1.000.000,00 a título de danos sociais, revertidos em favor do Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

A maioria das demandas, no entanto, resta decidida de forma singela pelos 
Tribunais, em aplicação vertical de precedentes vinculantes (art. 927 do Código de 
Processo Civil). Isto porque, como já destacado, o Superior Tribunal de Justiça res-
salvou, em acórdão paradigma, a necessidade de que haja pedido a fim de que os 
danos sociais observem o princípio da correlação (artigo 492 do Código de Processo 
Civil). De acordo com o “Tribunal da Cidadania” a fixação de indenização “social” em 
ação individual, especialmente nos casos fixados a terceiro “estranho à lide” constitui 
decisão “teratológica”, indicando o enunciado n. 456 do CJF, que alude à legitimidade 
coletiva para o dano social. Restou assentada a seguinte tese:

É  nula, por configurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte 
ré́, de ofício, em ação individual, ao pagamento de indenização a título de 
danos sociais em favor de terceiro estranho à lide (BRASIL, 2014).

Em regra, a figura não é suscitada pelos legitimados das ações civis públicas 
– o que limita seu campo de aplicação, seja pelo princípio da congruência, seja pela 
ilegitimidade dos postulantes nas ações individuais existentes. Daí a necessidade 
de que os legitimados da Lei n. 7.347, de 1985, especialmente o Ministério Público 
– protagonista da tutela coletiva por imposição constitucional (art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988) –, reconheçam a relevância da figura na adoção de 
um paradigma preventivo e punitivo da responsabilidade civil.

6 CRITÉRIOS PARA O DANO SOCIAL

A adoção judicial do dano social sem maiores reflexões repercute contraria-
mente aos elementos que justificaram seu surgimento e aplicação. Por isso, impõe-se 
a ampliação do debate a fim de conferir efetividade ao instituto e segurança jurídica.

O primeiro aspecto sobre o conceito do dano social que precisa ser reafirma-
do é a exigência de “dolo ou culpa grave” (AZEVEDO, 2004, p. 382). Como leciona 
Cláudio Luiz Bueno de Godoy a objetivação e coletivização da responsabilidade civil 
não significam que a “culpa deve ser escoimada do sistema” (GODOY, 2012, p. 924). 
A fixação de indenização a título de pena depende justamente do elemento subjetivo, 
em específico o dolo ou a culpa grave. Sintetiza Ramón Daniel Pizarro (2000, p. 379) 
que a indenização punitiva demanda “algo mais que a mera negligência”.

Outro critério distintivo do dano social consiste na repercussão difusa. A partir 
do conceito exposto, o dano social não está adstrito ao patrimônio moral ou material 
da vítima, atingindo toda a sociedade em um “rebaixamento imediato do nível de vida 
da população” (AZEVEDO, 2004, p. 380), o que deve ser apurado sob parâmetros 
objetivos.

Os “pitorescos” exemplos doutrinários de dano social não podem ser qualifi-
cados como dano social. O “pedestre que joga papel no chão” ou o “passageiro que 
caráter protelatório do recurso. Aplicação de multa. Recurso da seguradora desprovido e do segurado 
provido em parte.” (SÃO PAULO, 2013).
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atende ao celular no avião” (SILVA, 2014, v. 2, p. 319) constituem atos reprováveis, 
mas que não extrapolam o nível de vida de toda uma população. Recomendável, 
portanto, a adoção de critérios objetivos capazes de indicar o rebaixamento da qua-
lidade de vida da população. 

A aferição da repercussão coletiva do dano social pode, por exemplo, base-
ar-se nos efeitos da conduta dolosa ou gravemente culposa contra valores avaliados 
pela Organização das Nações Unidas no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 
e no Índice de Valores Humanos (IVH) como indicadores sociais – saúde, educação, 
renda per capita. No mesmo sentido, o IPS (Índice de Progresso Social) traz outras 
53 (cinquenta e três) métricas, dentre elementos capazes de afetar o “bem-estar” 
coletivo e o “potencial” individual (PORTER; STERN, 2016, p. 13).

Por último, o critério mais relevante para o aperfeiçoamento da figura é o 
tratamento coletivo do dano social. Além da exigência de pedido, já decidida pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, a indenização punitiva depende da legitimidade extraordi-
nária daqueles legitimados para a tutela coletiva (lato sensu) e da destinação própria, 
capaz de evitar lides temerárias e não contrariar o modelo processual vigente.

Nos termos do enunciado 456 da V Jornada de Direito Civil, na admissibilida-
de do dano social como inserto no artigo 944 do Código Civil, a legitimidade é própria 
das ações coletivas. Neste esteio, a fixação da indenização em demandas individuais 
em favor do autor, como sugerido no ensaio original, viola a legitimidade ordinária 
(artigo 18 do Código de Processo Civil), pois excepcional a “legitimidade coletiva do 
cidadão ou indivíduo” (NEVES, 2016, p. 190).

A questão da legitimidade, aliás, afeta também o aspecto da destinação. Mal-
grado seja prática recorrente nos precedentes sobre o tema, a fixação da indeniza-
ção em favor de terceiros (v.g. entidades beneficentes e hospitais públicos) amplia 
subjetivamente a lide de forma indevida. De acordo com Judith Martins-Costa (2014, 
p. 7102), a solução aventada reflete a figura de um “trem descarrilhado” no âmbito da 
responsabilidade civil, violando, em específico, critérios de isonomia e fundamenta-
ção para o “prêmio” a terceiro estranho à lide.

Aqui, ilustrativa a Súmula n. 58 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado de São Paulo. No panorama do poder conferido para tomar termo de ajus-
tamento de conduta (TAC)5, o órgão de administração superior do Ministério Público 
de São Paulo6, responsável pelo arquivamento de inquéritos civis e pela homolo-
gação de eficácia dos compromissos firmados pelos demais órgãos de execução 
do Parquet, estabelece que: “SOMENTE SE HOMOLOGA” termo de ajustamento 
de conduta se as “indenizações e multas” forem “obrigatoriamente destinadas para 
fundos de proteção de direitos transindividuais”7. Analogamente, o dano social, em 
ultima ratio, consubstancia verba de natureza idêntica porque destinado a reparar 
5	 “Art. 5°. [...] § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial” (BRASIL, 1985). 
6	 Lei Complementar do Estado de São Paulo n. 734, de 1993, art. 5o, inciso III.
7	 “SOMENTE SE HOMOLOGA promoção de arquivamento fundada em Termo de Ajustamento 
de Conduta desde que indenizações e multas, cominatórias e/ou compensatórias, sejam obrigatoria-
mente destinadas para os fundos de proteção de direitos transindividuais legalmente previstos” (MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2016, caixa alta original do texto).
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lesão que extrapola o interesse subjetivo das vítimas diretas, repercutindo de forma 
difusa no âmago social. Deste modo, ainda que admitida a legitimidade extraordiná-
ria de qualquer ofendido, a destinação da verba não pode ser aleatoriamente fixada 
para terceiro.

Por fim, destaca-se que a quantificação da indenização punitiva não discre-
pa dos paradigmas já consagrados no tocante aos danos morais, especialmente os 
coletivos. A gravidade da conduta, aqui também inerente ao conceito, serve como 
definição do quantum, tanto quanto a extensão do dano na coletividade (art. 944 do 
Código Civil). Salutar a adoção do método bifásico sugerido no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça (SANSEVERINO, 2010, p. 288), que confere previsibilidade com 
base nos precedentes jurisprudenciais para casos análogos.

7 CONCLUSÃO

Caracterizada a ineficiência do direito penal e do direito administrativo san-
cionador, transmite-se ao direito civil a esperança de regulação da sociedade. A puni-
ção na esfera cível decorre da dissipação do “muro” construído entre o direito público 
e o direito privado; inolvidável, todavia, a observância de critérios capazes de conferir 
eficiência aos “novos danos” sugeridos, sem que haja indevida litigiosidade, com a 
proliferação de lides temerárias e flexibilização indevida dos filtros do dever de inde-
nizar.

A figura do dano social surge com o propósito de acobertar o protagonismo 
da responsabilidade civil, suprir vícios do direito essencialmente sancionador e, ain-
da, otimizar o tratamento das demandas indenizatórias. 

Para tanto, porém, salutar a observância de critérios, como a efetiva reper-
cussão difusa, a demonstração do elemento subjetivo e o tratamento próprio da tu-
tela coletiva. O Ministério Público, como litigante ativo ou fiscal da lei das demandas 
coletivas, tem a responsabilidade de assegurar a eficácia das decisões condena-
tórias – resguardando o viés preventivo e punitivo da responsabilidade civil. Neste 
propósito, o dano social tem aptidão de, a um só tempo, consagrar a multifunciona-
lidade da responsabilidade civil e acobertar a ampliação do conceito de dano e de 
interesses tutelados, sem olvidar a racionalização da litigiosidade e o pressuposto do 
dever de indenizar: o dano.
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